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EROCESSQ QE INEXIQÊIEILIDADE IQE LIQITAIÇÂQ

oE1ETlvoz coNTEATAçAo DE PEEETAÇAD DE ssnvlços PARA REALIZAR
PEocEDlMENTos DE coNsuLTAs EM ATENÇÃO EsPEclA1.lzADA E cIEuREIAs DE
EATAEATA (FAcoEMULs¡F1cAçÃo coM IMPLANTE DE LENTE INTEADEELAE
DoEnAvEL), coM Pnsços DE Aconoo coM A TABELA EIETAP - EIETEMA DE
oEEENc1AMENTo DA TAEELA DE PEocED1MENTos, MED1cAMENTos E DPM Do
EIETEMA L`iN1co DE sAüDE - sus, DE EESPDNEAEILIDADE DA EEEEETAEIA DE SAÚDE,
ADVINDD Do Paocesso DE cEEDENc1AMENTo Püsuco NH cP-oo1- 2020 - sEsA, que
passa a fazer parte integrante deste processo independente de transcrição.

PROCESSO NE I-001/2020 ‹- SESA

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Morada Nova,
consoante Autorização da Sra. Maria Luciana de Almeida Lima, Secretária Municipal de Saúde, e
no uso de suas Funções, vem abrir o presente processo licitatório de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO, para Contratação das seguintes instituições de saúde:

- LPM ssavlços DE TERcElElzAçÃo LTDA, coM EEGIETED DE cNPJ SDE NA
33.59e475/ooo1-25. coM sEDE A Roo. EE 122, EM 53, NA EN, cEPz E3970-oco, EAIEED
PIRANGI, IBARETAMA - CE.

Conforme documentação da CHAMADA PUBLICA CP-001/2020 - SESA e documentos de
cadastramento da Empresa, constante do procedimento de chamamento público, parte integrante
deste processo.

1 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente Inexigibilidade de Licitação encontra respaldo no CAPUT do art. 25, c/c o art. 26 da Lei
ng 8.666/93 e suas alterações posteriores.

2 - IUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE

E -uz
AConstituição Federal de 1.988, em seu inciso XXI, do art. 37 dispõe: " 
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".fiflrt. 25. - “É inexiflgiivel a licitação qirandohouve;...'*grifdnosso.

Rente com o mandamento constitucional e infra¬constltucional e empenhando-se para exercer o
cumprimento da legislação vigente, o executivo local deseja Contratar as seguintes instituições de
saúde:

- LPM ssuvlços DE TEECEIRIZAÇAD LTDA, coM EEoIsTEo DE cNPj soe Ns
s3.59E475/ooo1-25, coM sEDE A ADD. EE 122, EM ss, NA sN. cEPz õs.e7o-ooo, EAIEED
PIEANEI. IEAEETAMA - cs.
o vALoE ELDEAL ESTIMADD PARA A coNTEATAçAo DA I>v.EsTAçAo DE sEEvIços sEItA DE
as soo.ooo,oo (oI.IINHENTos MIL REAIS).
A Presente justificativa ampara~se em virtude da inviabilidade de competição, já que o
Município optou pela Contratação de prestador apto a realização destes procedimentos, através
de processo de Chamada Pública, usando os procedimentos, medicamentos e OPM do Sistema
Unico de Saúde- SUS e, como tal, inviabiliza o caráter competitivo do Certame Licitatório que,
sem dúvida nenhuma, o torna, via de consequência, inexigivel a licitação.

Essa ëaregra insculpida no CAPUT, do art. 25 da Lei Federal n9.8.66E›/93,verbis:

“Arc 25 - É inexigivel a licitação quando houver inviabilidade de competição em especial:

I - "para a aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que so' possam ser fornecidos
por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência da marca,
devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão
de registro comercial do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo
Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, on ainda, pelas entidades eqnivalentesr”
E, in casu, interessa particularmente esses dispositivos em razão do caso para prestação de
serviços, qual seja, a contratação dos serviços para realizar procedimentos de consultas, exames
oftalmolõgicos e cirurgia Facoemulsificação com implante de lente intraocular dobrável, porquã
subsuma-se asituação pretendida aos moldes da Lei de Licitação, quando prevê que se trata
de inexigir licitação.

Desta forma, podemos afirmar que aqui se trata de um caso tipico de Inexigibilidade de Licitação
Nessas condições, tem-se configurada a hipotese de Impossibilidade de licitação, ensejadora de
adjudicação direta dos serviços propostos pelas empresas.

Trata-se, assim, de caso em que a propria descrição do objeto da futura contratação E suficiente
para definir a contratação direta atraves de inexigibilidade de licitação com fulcro no CAPUT, art.
25, da Lei nã 8.666/93, restando, pois, demonstrar a obediência a todos os requisitos exigidos por
este dispositivo da Lei para que a Administração Municipal possa assim proceder, além de
evidenciar os motivos da escolha da empresa a ser contratada e do preço a ser pactI.Iado, como
adiante se vã.
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3- IUSTIEIEATIVA DA coNTRATAçAo

CONSIDERANDO que a necessidade de contratação da prestação de serviços de consultas, exames
oftalmologicos e cirurgia junto a Secretaria de Saúde a fim de atender aos munícipes através de
Entidades Privadas, Filantrõpicas ou sem Fins Lucrativos;

CONSIDERANDO que a dificuldade de contratação de profissionais médicos a gratuidade das
ações e dos serviços de saúde executados no ãmbito deste termo sendo vedada. sob qualquer
hipotese, a cobrança ao usuário do SUS de complementaridade de qualquer especie.

CONSIDERANDO que o procedimento CHAMAMENTO PÚBLICO e que a contratação através do
Credenciamento se faz viãvel ante a inviabilidade de competição, posto que ampara a Lei Federal
ng 8.080, de 12 de setembro de 1990; Lei Federal DP 8.142, de 28 de dezembro de 1990; Norma
Operacional da Assistencia à Saúde - NOAS 01/2002 do Sistema Único de Saúde - SUS e demais
legislação pertinente e suas alterações posteriores, aplicando-se, no que couber, os principios do
direito público, supiementados pelos preceitos do direito privado.

CONSIDERANDO que as determinações legais e demais normas emanadas do Ministerio da Saúde,
e orgãos e entidades a ele vinculadas e da Secretaria Municipal de Saúde, pertinentes aos serviços
ora conveniados, e a acatar as resoluções que regem o Sistema Unico de Saúde - SUS;

CONSIDERANDO que o Municipio optou pela Contratação do Prestador de Serviços Habilitado
para esses procedimentos, através do cadastramento da CHAMADA PUBLICA CP-001/2020 -
SESA;

CONSIDERANDO que os procedimentos médicos atendidos pelas entidades de saúde
supracitadas, são procedimentos imprescindíveis para complementação de diagnostico e
tratamento médico e esses procedimentos não podem deixar de serem prestados, sob pena de
prejuizos incalculãveis para a saúde da população podendo inclusive, coloca-la em risco de vida,
posto a importância destes procedimentos para o diagnostico. Ressaltamos ainda que a Secretaria
de Saúde do municipio de Morada Nova, não tem capacidade Fisica e Funcional para atender toda
E demanda do Municipio,

A » RAzAo DA EScoLHA DA EDNTRATADA
A escolha recaiu sobre as instituições, recaiu através do Chamamento Público, onde fora
credenciada o seguinte hospital:

I LPM SERVIÇOS DE TERcEIRIzAçÃo LTDA, coM REGISTRO DE cNPI SDE NS
33.5SS»fI75/0001-25 coM SEDE A Roo. ER 122, RM ss, NS SN, cEPz SS.S7o›ooo, EAIRRD
PIRANEI, IEARETAMA « ce.
o vALoR ELDEAL ESTIMADD PARA A coNTRATAçAo DA PRESTAÇAD DE Ssaviços SERA DE
RS Soo.IfIoo,oo (QUINEENTDS MIL REAIS).
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O valor E ser pago pelos Serviços Prestados está estabelecido de acordo preços da tabela SIGTAP -
Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, medicamentos e OPM do Sistema Unico
de Saúde -E SUS

MORADA NOVA - CE, 05 de Agosto de 2020.

,oww fI1›®l2~*;*_~'
Aline Brito Nobre

Presidente da CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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MINUTA TERMO DE CREDENCIAMENTO

Contrato ng 2020
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MORADA NOVA, ATRAVES DA
SECRETARIA _ , E DO OUTRO LADO
A EMPRESA QUE ASSIM PARA O FIM
QUE A SEGUIR DECLARAM:

-_ A PRISFEITUPA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atraves da Secretaria de pessoa juridica
de direito público interno, com sede a Av. Manoel de Castro, nP 726, Centro, Morada Nova, Ceará,
inscrita no CNP]/MF sob o nP , neste ato representado pelo [aj Secretáriofaj
de , , Sr.(a) portaclor[a] do CPF DE doravante denominado
de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa e/ou instituição , com sede a

, inscrita no CNP] sob o nfi. representada por
portador[a] CPF ng. , , ___, ao fim assinado, doravante denominada de
CREDENCIADO, tendo em vista o que dispõe o art. 199, § 18, da Constituição Federal de 1988, a Lei
Federal nfl 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescidas das Leis Federais de nfl 8.080, de 19 de
setembro de 1990, e nfl 8.142, de 28 de dezembro de 1990, art. 60, caput da Lei Estadual ni* 9.433, de
U1 de março de 2005, Normas Operacionais de Assistência à Saúde - NOAS - do Sistema Único de
Saúde - SUS, celebram o presente TERMO DE CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE SAÚDE, ESPECIALIDADE DE OFTALMOLOGIA, com base no processo de CREDENCIAMENTO
PÚBLICO ni! e mediante as cláusulas e condições a seguintes:

GLAUSULA PRIMEIRA - Do DEIETD
1.1 - Prestação de serviços para realizar procedimentos de consultas, exames oftaimolõgicos e
cirurgia Facoemulslficação com implante de lente intraocular dobrável, com os seguintes
componentes, bloco Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC 13-A etapa Cirurgias
Eletivas resolução nfl 03/2017 e da Portaria Federal ni' 1.294 de 25 de Maio de 2017, com preços de
acordo com a tabela SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos.
medicamentos e OPM do Sistema Único de Saúde - SUS, de Responsabilidade da Secretaria de Saúde.

GLAUSULA SEGUNDA - Dos SERvIçoS A SEREM REALIzADoS
2.1. Os atendimentos compreendendo: realização de consultas, exames e cirurgias, através de
Unidade Movel Terrestre de Saúde [veiculo motorizado e adaptado com equipamento adequado
para a execução dos serviços), exceto, as cirurgias que necessitem de um ambiente hospitalar
{Centro Cirúrgico), como FACOEMULSIFICAÇAO COM IMPLANTE DE LENTE lN'I'RA-OCULAR
DOBRAVELL ao qual deverão ser realizados no Hospital Regional Francisco Galvão de Oliveira -
HRFCO, localizado na sede urbana do municipio de Morada Nova, com fornecimento de medico
especializado na'área da Oftalmologia, mão de obra qualificada e insumos para realização dos
procedimentos de forma E complementar a rede de assistencial de saúde do municipio de Morada
Nova.

2.1.1. Os serviços a serem realizados são os descritos no anexo I deste edital. @(
PREEFEITURA MUNIEIPAL DE MDRADA NovA
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2.2 Ú CREDENCIADD é responsável pela manutenção dos equipamentos e ainda com os custos dos
materiais necessários ao atendimento do paciente.

2.3 O CREDENCIADÚ realizará o atendimento aos pacientes que estão agendados na fila [lista
eletrãnica), os quais serão agendados e encaminhados pelo Serviço de Regulação da Secretaria
Municipal da Saúde de Morada Nova. O CREDENCIADO deverá sempre respeitar a fila de espera de
acordo com a sua classificação de urgência, prioridade e rotina emitida pela SMS.

2.4 Todos os atendimentos realizados deverão ser registrados no prontuário do paciente, para iins
de controle, avaliação e auditoria pela SMS de Morada Nova.

2.5 O CREDENCIADO terá O5 [cinco] dias úteis, a partir da data de publicação nos meios legais, para
enviar para o Serviço de Regulação da Secretaria Municipal da Saúde de Morada Nova a
disponibilização dos dias e horários de atendimento para o agendamento pela SMS dos pacientes
para as consultas, com data, hora e endereço para a realização do atendimento.

2.6 A partir do recebiniento da agenda do CREDENCIADD, o Serviço de Regulação da SMS de
Morada Nova, terá 15 [quinze] dias úteis para enviar ao CREDENCIADD a relação de pacientes que
serão submetidos a consulta. Esta agenda/lista conterá o nome do paciente, data de nascimento,
espaço para assinatura do paciente, bem como seu respectivo número do documento de identidade e
CNS;

2.7. O CREDENCIADO deverá iniciar a prestação de serviços em até 15 [quinze] dias corridos,
contados da data da publicação da homologação do resultado do processo licitatorio nos meios
legais.

2.8. Os pacientes constantes na agenda mensal, conforme a fila de espera vigente, serão agendados e
comunicados pelo Serviço de Regulação da SMS de Morada Nova. Apos o aviso, os pacientes deverão
retirar a guia de autorização, no setor de Regulação da SMS de Morada Nova. Esta guia deverá ser
apresentada obrigatoriamente no dia da realização do atendimento.

2.9. O CREDENCIADU deverá registrar todos os atendimentos realizados no programa do SIA,/SUS
do Ministério da Saúde por meio do EFA magnético que será instalado no local do atendimento e
apresentar o arquivo de produção mensal para o Setor de Programação da SMS de Morada Nova até
o SH [quinto] dia útil do rnës subsequente aos atendimentos. Este arquivo será exportado para o
Ministério da Saúde e o pagamento da produção será corn base nos relatórios apresentados ao
sistema SIA, referente aos valores da Tabela SUS. A instalação do EPA magnético será de
responsabilidade do serviço de informática da SMS e o treinamento para utilização do programa
será realizado pelo Serviço de Programação da SMS.

2.10. O CREDENCIADO deverá entregar o original da lista de presença, assinada pelos pacientes que
foram atendidos, podendo a empresa ficar com cópia da referida lista de presença. A lista será
enviada para o Setor de Controle, Avaliação e Auditoria da SMS de Morada Nova para análise,
juntamente com a produção apresentada ao Sistema de informaçoes Ambulatoriais - SIA coräme
informado no item 2.9.
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2.11. Ofsj pacientefsj que por ventura faltar[rem) ao atendimento, na primeira chamada sefigãgèmä
novamente contactado[s] pelo Serviço de Regulação da SMS de Morada Nova para remarcar,
conforme agenda ofertada pelo CREDENCIADO.

2.12. Caso o[s) paciente[s] faltarem novamente, sem justificativas - o[s] mesmo(s) deverão passar
em consulta medica com o Clinico Geral na sua Unidade de Atenção Básica para avaliação do quadro
clinico e se há necessidade ainda do atendimento, reiniciando o processo, conforme o fluxo de
atendimento do SUS da SMS de Morada Nova.

2.13. 0 Serviço de Controle, Avaliação e Auditoria da SMS fiscalizarã o estrito e regular cumprimento
do contrato vigente, em todas as suas fases.

cuiusum rzaceuul - os ruuoâmsuração LEGAL
3.1. 0 presente termo É regido pela Lei Federal ng 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei Federal nfl
8.080, de 12 de setembro de 1990; Lei Federal nã 8.142, de 28 de dezembro de 1990; Norma
Operacional da Assistência á Saúde - NOAS 01/2002 do Sistema Único de Saúde - SUS, Portaria ng
1.455 de 0,5 de Setembro de 2017, Portaria nfi 195 de 06 de Fevereiro de 2019 e demais legislação
pertinente e suas alterações posteriores, aplicando-se, no que couber, os principios do direito
público, supiementados pelos preceitos do direito privado.

3.2. O CREDENCIADO compromete-se a aceitar, cumprir e fazer cumprir as determinações legais e
demais normas emanadas do Ministério da Saúde, e orgãos e entidades a ele vinculadas e da
Secretaria Municipal de Saúde, pertinentes aos serviços ora conveniados, e a acatar as resoluçães
que regem o Sistema Unico de Saúde - SUS.

3.3. 0 CREDENCIADO declara, ainda, aceitar os termos das Normas Gerais do SUS.

ctliusutii Quanta - rms couoiçüss GERAIS:
Na execução do presente termo, os participes deverão observar, dentre outras, as seguintes
condições gerais:

4.1. É vedado ao CREDENCIADU deixar de prestar os serviços em horário pré-estabelecido ou
abandona-lo sem a presença de substituto;

4.2. Garantir a gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados no ãmbito deste termo
sendo vedada, sob qualquer hipotese, a cobrança ao usuário do SUS de complementaridade de
qualquer especie;

4.3. Atendimento humanizado, de acordo com a Politica Nacional de Humanização do SUS;

4.4. Observãncia integral às normas e aos protocolos tecnicos e operacionais de atendimento e
regulamentos estabelecidos pelos gestores do SUS.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NDVA
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ctiiusutâ QUINTA - nos zncanoos comuns:
São encargos comuns das partes, as ações relacionadas nos itens e subitens abaixo, considerando-se
as necessidades definidas pela Secretaria Municipal de Saúde, neste termo e respectivos anexos:

5.1. Atenção ã Saúde e Participação nas Politicas Prioritárias do SUS:

5.1.1 Garantia de acesso aos serviços pactuados e conveniados de f`orma integral e continua.

5.1.2 Organização da atenção orientada pela Politica Nacional de I-lumanização, não sendo admitida
dupla porta de entrada ou qualquer outro tipo de discriminação ou constrangimento aos usuários do
SUS, além da observância dos itens de prioridade no atendimento e direitos nas internações
hospitalares ao Estatuto do Idoso e ao do Estatuto da Criança e do Adolescente.
5.1.3 Adoção da Politica Nacional de Medicamentos, instituída pela Portaria 3.916, de 30 de outubro
de 1998, mormente no que diz respeito ã promoção do uso racional de medicamentos.

5.1.4 Observação dos protocolos operacionais de Regulação, para integrar e apoiar as diversas ações
de saúde desenvolvidas na rede de serviços do SUS.

5.1.5 Elaboração e adoção pela Secretaria Municipal de Saúde de protocolos operacionais, em
conjunto com o gestor.

5.1.6 Manutenção, sob regulação do gestor' do SUS, da totalidade dos serviços conveniados, de
acordo com as normas operacionais vigentes.

ctáusum sexta - nos oiazrros E osaioàçozs oo cesosncmoo
6.1 Prestar o serviço de acordo com as normas gerais editadas pelo Ministerio da Saúde, Agencia
Nacional de Saúde Suplementar e Conselho Federal e Regional de Medicina, bem como observar as
normas, rotinas, protocolos clínicos e toda a exigência, desde que pautada na legalidade e
possibilidade do credenciado.

6.2 Cumprir obrigações decorrentes de portarias dos orgãos fiscalizadores, higiene e manutenção de
equipamentos e utensílios usados na prestação dos serviços, bem como a escolha e a cautela exigida
aos procedimentos médicos a serem adotados.

6.3 Tratar os pacientes deforma adequada, sem impingir«Ihes qualquer forma de discriminação.

6.4 Manter, durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na elaboração do credenciamento e informar ã
Secretaria Municipal de Saúde qualquer alteração.

6.5. Emitir documento fiscal relativo aos serviços executados, acompanhado de relatorio desses
serviços.

6.6. Sem prejuizo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar e›Á%cidas
pela Secretaria Municipal de Saúde sobre a execução do objeto deste termo, o CREDENCIADO
reconhece a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genorica da lei 8.080, de 19 de
setembro de 1990, do Decreto Federal NR 1.651, de 28 de setembro de 1995.
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6.7. O CREDENCIADO se obriga ainda a:

6.7.1. Executar os serviços objeto deste Credenciamento de acordo com as especificações e/ou
normas exigidas;

6.7.2. Elaborar registro no prontuário médico dos pacientes de todos os atendimentos efetuados,
inclusive em prontuário eletronico, se assim existir;

6.7.3. justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito. as razões tecnicas alegadas quando
da decisão da não realização de qualquer ato profissional necessários ã execução dos procedimentos
previstos neste contrato;

6.7.4. Notificar, de imediato, ao usuário e/ou ao seu responsável, todos os riscos e condutas medicas
necessárias;

6.7.5. Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos;

6.7.6. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo
nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;

6.7.7. Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes;

6.8. Todos os encargos decorrentes do credenciamento são de responsabilidade do CREDENCIADO,
sendo que nenhum õnus e obrigação trabalhista, previdenciária e fiscal serão transferidos para
Secretaria Municipal de Saúde.

6.9. Registrar os agravos de notificação compulsória, conforme normas e rotinas da Vigilãncia
Epidemiológica estabelecidos pelo Ministério da Saúde.

6.10. Observar as regras de Referencia e Contra referência, estando obrigado a responder em
formulário proprio da Secretaria Municipal de Saúde, quando forem solicitados.

6.11. Apresentar ao Gestor do SUS, sempre que solicitado, comprovação de cumprimento das
obrigações tributárias legalmente exigidas.

6.12. Comunicar ã Secretaria Municipal de Saúde qualquer anormalidade que interfira no bom
andamento dos serviços, objeto do presente contrato.

6.13. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaç%s'¡
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e par a
celebração deste termo.

6.14. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados.
providenciando sua imediata correção, sem õnus para a Secretaria Municipal de Saúde.

6.15. Notificar a Secretaria Municipal de Saúde de eventual alteração de sua razão social ou de seu
quadro societário e de mudança de sua Diretoria, contrato ou estatuto, enviando à Secretaria
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1. | J' I Ir I m HMunicipal de Saude, no prazo de 60 [sessenta] dias, contados a partir da data de registro tluáw
f=A.›.,,

alteração, copia autenticada da Certidão da junta Comercial oii do Cartório de Registro Civil das
Pessoas Jurídicas:

6.16. É de responsabilidade exclusiva e integral do CREDENCIADO a utilização de pessoal para
execução do objeto deste contrato, incluidos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais
e comerciais resultantes de vinculo empregatício, cujos ónus e obrigações em nenhuma hipotese
poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal de Saúde:

6.17. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições
competentes, necessários a execução dos serviços objeto do presente CONTRATO.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CREDENCIAMENTO

7.1. O CREDENCIADO é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, aos orgãos do
SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência,
impericia ou imprudência, ficando assegurado ã Secretaria Municipal de Saúde direito de regresso.

7.2. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste termo pelos órgãos competentes do SUS
não exclui nem reduz a responsabilidade do CREDENCIADU nos termos da legislação referente a
licitações e contratos administrativos.

7.3. A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos causados por
defeitos relativos à prestação dos serviços, nos estritos termos do art. 14 da Lei 8.078, de 11.09.90
(Codigo de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
8.1. Controlar, avaliar e auditar as ações e os serviços ajustados.

8.2. Estabelecer mecanismos de controle de cumprimento dos serviços pelo CREDENCIADO.

8.3. Avaliar o relatório de serviço apresentado pelo CREDENCIADD.

8.4. Realizar o pagamento relativo aos serviços prestados pelo CREIIIENCIADO até 10 [dezj dias
apos a apresentação da nota fiscal, acompanhada do relatório de serviços conforme item 2.9 da
Cláusula segunda, no Serviço de Controle, Avaliação e Auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.

cI.ÃUsUI.A nona - I:IAs osxmaçóss comuns oAs If-Antes
9.1. Pagar todos os tributos incidentes ao presente contrato, advindos do objeto do m@'mo. não
podendo em hipotese alguma, mesmo sendo de sua natureza juridica e/ou económica, transferir
suas respectivas obrigações para a outra parte, de acordo com a legisiação aplicável no momento da
emissão da nota fiscal de prestação de serviços.

9.2. Acompanhar a qualidade das atividades e o cumprimento dos direitos e deveres contratuais.
devendo uma parte comunicar ã outra, por escrito, toda e qualquer irregularidade. Comunicada a
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irregularidade, a parte que a ocasionou deverá adequá-la lmediatament.e, ou justificar por escrito o
porquê de não fazê-lo.

9.3. Aferir, por pesquisa, quando julgarem conveniente, os indices de qualidade, dos serviços
prestados aos pacientes.

cI.AUsUi.A DÉCIMA- ou courxots E AUoI'roiiIA
10.1. O presente termo terá a sua execução acompanhada pela Gerência da Unidade de
Planejamento, Controle, Avaliação e Auditoria e pela Gerência Adininistrativa/Financeira da
Secretaria Municipal de Saúde.

10.2. A Secretaria Municipal de Saúde fiscalizará por intermédio do Serviço de Controle, Avaliação e
Auditoria, especialmente designados para este fim:

10.2.1. O cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste credenciamento;

10.2.2. A qualidade dos serviços prestados;

10.2.3. A obediência à legislação e demais normas pertinentes;

10.2.4. O faturamento apresentado, bem como qualquer tipo de ocorrência que mereça ação
fiscalizadora ou apuração de responsabilidades e/ou irregularidades.

10.3. O CREDENCIADO facilitará à Secretaria Municipal de Saúde e aos orgãos competentes do SUS
o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços, de forma ampla e irrestrita, prestando
todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos técnicos designados para fiscalizar a
execução do objeto deste Contrato.

10.4. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização por parte da Secretaria Municipal de Saúde
e/ou dos orgãos competentes do SUS não eximirá o CREDENCIADO da total responsabilidade pela
execução dos serviços objeto do presente CREDENCIAMENTO.

10.5. Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa do
CREDENCIADO poderá ensejar a rescisão deste termo ou a revisão das condiçoes ora estipuladas.

10.6. O CREDENCIADO fica obrigado a fornecer ã Gerência da Unidade de Planejamento, Controle,
Avaliação e Auditoria e para a Gerência Administrativa/Financeira da Secretaria Municipal de Saúde,
todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento de suas finalidades.

10.7. A fiscalização pela Gerência da Unidade de Planejamento, Controle, Avaliação e Auditoigge
pela Gerência Administrativa/Pinanceira da Secretaria Municipal de Saúde. não impede nem
substitui as atividades proprias de avaliação de outras instâncias da Administração Pública.

10.8. A execução do presente termo será avaliada pela Secretaria Municipal de Saúde, mediante
procedimentos de supervisão, sem prejuizo da observância do cumprimento das cláusulas e
condições neste termo estabelecidas.
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10.9. A fiscalização exercida pela Secretaria Municipal de Saúde sobre os serviços não eximirá o
CREDENCIADD da sua plena responsabilidade perante a Secretaria ou para com os pacientes e
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do termo.

10.10. O CREDENCIADO facilitará á Secretaria Municipal de Saúde e ao Conselho Municipal de
Saúde, o acompanhamento e a Escalização permanentes dos serviços e prestará todos os
esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da Secretaria designados para tal tim, e
assegurará aos medicos auditores o livre acesso aos prontuários médicos e a outros documentos que
dizem respeito a atenção do usuário do SUS.

10.11. Em caso de denúncias ou indícios de irregularidades no atendimento do paciente, cuja
comprovação necessite análise do prontuário do paciente, o medico auditor poderá solicitar copias
do prontuário para avaliação da auditoria conforme Art. 79 Parágrafo 19 da Resolução do CFM
1.ô14/2001.
10.12. Em qualquer hipotese á assegurado ao CREDENCIADO amplo direito de defesa e o
contraditorio, nos termos das normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DO PAGAMENTO:

11.1. Os credenciados serão remunerados pelos atendimentos efetivamente realizados, de acordo
com os valores estabelecidos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e DPM do SUS.

11.1.1. As cirurgias de Pacoemulsificaçäo, realizadas na forma de "mutirão" poderão receber
incentivos previstos pelo Ministério da Saúde ou campanhas da Secretaria de Saúde do Estado. Tal
pagamento ficará vinculado ao recebimento de tal incentivo.

11.2. A Secretaria Municipal de Saúde pagará os valores determinados neste termo pelos serviços
efetivamente prestados, mensalmente, mediante transferência bancária em conta do CREDENCIADO
no prazo de até 10 [dez] dias apos a apresentação do Documento Fiscal no setor administrativo e
financeiro da Secretaria Municipal de Saúde, acompanhada do relatorio do atendimento aos
pacientes do SUS.

11.3. O relatorio comprobatorio do serviço prestado deverá ser assinado pela Gerência da Unidade
de Planejamento, Controle, Avaliação e Auditoria, Gerencia Administrativa e Financeira Secretaria
Municipal de Saúde. Não cabe por não ser orgão de controle de produtividade,é o orgão responsável
pelo pagamento.

11.4. Os valores relativos a este Termo de Credenciamento serão reajustados e concedidçgš/na
mesma proporção em que houver sido atualizada a Tabela de Procedimentos, Medicamentos e CIPM
do SUS, em conformidade dom o Ministério da Saúde e Conselho Nacional de Saúde, apos a
publicação da Portaria respectiva do Diário Oficial da União.

ctáusuta oácnvm seounna- na Pnevisão onçxmsumniâz
12.1 - Os recursos orçamentários, necessários ã execução do contrato decorrente deste processo
licitatorio, serão aqueles provenientes do orçamento do município, sob a rubrica: 0702 10 302 0176
3.007 - Gestão dos Serviços de Alta e Media Complexidade Hospitalar e Ambulatorial «› [ll/IAC);
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elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa juridica, sub elemento de
despesa: 3.3.90.39.99, com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN, consignados
no Orçamento Municipal de 2020.
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS PARA PAGAMENTO:

13.1. O pagamento será realizado em uma única parcela, através de deposito em conta bancária,
informado pelo contratado em sua proposta. Para efetivação do recebimento, deverá ser observado o
calendário definido pela Administração Municipal, como sendo os dias 05 (cinco), 15 [quinze] e 25
(vinte e cinco] de cada más, como as datas previstas para a liberação dos créditos aos fornecedores,
ou no primeiro dia útil posterior a estas datas, observando o prazo mínimo de até 30[trinta) dias
úteis apos a emissão da respectiva nota fiscal, mediante apresentação de documento fiscal
acompanhado das autorizações de serviços.

13.2. Nenhum pagamento será efetuado a contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a
reajustamento de preços.

cLÁusuI,A DÉcIIvIA QUARTA - DAs sAI~Içõss ADMINISTRATIVAS
14.1. A inobservância, pela CREDENCIADO, de qualquer cláusula ou obrigação constante deste
termo, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará a Secretaria
Municipal de Saúde, garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as sanções previstas nos
artigos 86, B7, B8 da Lei Federal nã 8.666/93 e modificações feitas na lei nã 8.883/94, combinado
com o disposto no parágrafo segundo do artigo 72, da Portaria NE 1.286/93 do Ministério da Saúde,
atraves de:
14.1.1. advertência escrita;
14.1.2. multa de 2% até 5% do valor mensal estimado do contrato;
14.1.15. multa dia de atá 1/60 (um sessenta avos) do valor do contrato:
14.1.4. suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal;
14-.1.5 rescisão do contrato;
14.1.6. declaração de inidoneidade.

14.2. A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do fato que as
motivar, considerada sua avaliação na situação e circunstãncias objetivas em que ele ocorreu,
através de auditagem assistencial ou inspeção, e dela será notificado o CREDENCIADU.

14.3. O valor da multa ou multa dia será descontado dos pagamentos devidos pela Secretaria
Municipal de Saúde ao CREDENCIADO.

14.4-. A suspensão temporária dos serviços será determinada atá que o CREDENCIADO corèija a
omissão ou a irregularidade especifica, no prazo máximo de 60 [sessenta] dias.

14.5. A penalidade de rescisão poderá ser aplicada independentemente da ordem das sanções
previstas nesta Cláusula. A reincidência do CREDENCIADCI em quaisquer irregularidades tornará o
credenciamento passível de rescisão.
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14.6. A imposição de quaisquer das sanções estipuladas nesta Cláusula, não ilidira o direito de a
Secretaria Municipal de Saúde exigir o ressarcimento integral dos prejuizos e das perdas e danos,
que D fato gerador da penalidade acarretar para os orgãos gestores do SUS, seus usuários, e
terceiros, independentemente da responsabilidade criminal e/ou etica do autor do fato.

cI.AUsULA DÉcIIvIA QUINTA- DA RescIsAo

15.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova poderá rescindir o contrato, independentemente de
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

a) Deixar de iniciar os serviços por periodo superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do
recebimento da ordem de inicio dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
tl) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante;
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer
de seus dirigentes.

15.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item
anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido,
deduzido o valor correspondente às multas porventura existentes.

15.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que titulo for, se o contrato vier
a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.

15.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre
decisão da Prefeitura Municipal de Morada Nova, a qualquer epoca, sem que caiba a contratada o
direito de reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo¬¬lhe apenas, o pagamento dos
serviços executados e devidamente recebidos.

15.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja conveniência da
Administração;

15.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nã 8.666/93, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os
houver sofrido.

15.7. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determineçgs por ato
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditorio e a am"pla defesa,
mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipotese de desistir da defesa.
interpor recurso hierárquico no prazo de OS (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada
da decisão rescisoria.

cI.ÁusULA nÉcIIvIA saxTA - DAs AI.TsI=tAçoss a DA rIscAI.IzAçAo Do coI~.ITRATo
PREEFEITUFIA MUNICIPAL OE MORADA NOVA
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16.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou
supressoes no quantitat.ivo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lã, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

16.2. A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando
em registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for
necessário á regularização de falhas ou defeitos observados.

16.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vicios
redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações.

16.4. O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade
competente para as providências cabíveis.

cLÁusUI.A nÉcIIvIA ssTIIvIA - DA vIcêI~›IcIA
17.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a
sua duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante Termos Aditivos, até o limite de
60 (sessenta) meses, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal nã.
8.666/93, e, apos a verificação da real necessidade e com vantagens a Prefeitura Municipal de
Morada Nova, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
cI.ÁUsUI.A DácnvIA oITAvA- Do Fono
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio de MORADA NOVA ~ Ce, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as
partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, apos lido e julgado conforme, as partes assinam o presente
instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idoneas que
também o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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